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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Licitações e Contratos

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 110/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE CABOS E FIOS ELÉTRICOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento da empresa 
GS CORPORATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – 
ME,  da decisão do Sr. Prefeito Municipal, que com base 
no parecer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, 
irá cancelar a ata de registro de preços, irá aplicar multa 
na proporção de 20%(vinte por cento) do total do preço 
registrado(R$ 54.111,20), bem como também irá aplicar a 
suspensão do direito de licitar e contratar com o Município 
de Catanduva, pelo prazo de 05(cinco) anos, devido a 
empresa não ter atendido as solicitações de entregas 
dos materiais solicitados, vindo a prejudicar o trabalho 
executado pela Divisão da Elétrica em diversos locais da 
cidade, bem como os serviços disponíveis à população. 
Fica, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima, bem como da abertura do prazo recursal 
de 05(cinco)) dias úteis, do dia 24/09/2018 a 01/10/2018.  
Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 243/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO PARA TODAS AS 
SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O 
ANEXO I DO EDITA.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 

cumprimento quanto ao exigido no edital:

ECC- COMÉRCIO E LICITAÇÕES EIRELI EPP (REF. 
AO ITEM: 01).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivo desta situação.

Itens fracassados 02,03,04 e 05.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 25/09/2018 À 
27/09/2018. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 255/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE TUBOS DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
(PEAD), COM RESPECTIVOS ACESSÓRIOS DE 
JUNÇÃO (DIVERSOS DIÂMETROS) PARA DRENAGEM 
DE ÁGUAS PLUVIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO O ANEXO I DO EDITA.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

R&R DISTRIBUIDORA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA ME  (REF. AOS ITENS: 01e 05)

MEGACOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME ( 
REF. AOS ITENS 02,03,e 06)

KANAFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
PLASTICOS LTDA ( REF. AO ITEM 04).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivo desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 25/09/2018 À 
27/09/2018. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.
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Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2018 –
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
SOM PARA O TEATRO MUNICIPAL, ANIZ PACHA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa até 
então vencedora do pregão no item relacionado abaixo, 
pelos motivos citados no site licitacoes-e do Banco do 
Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar a empresa, 
que foi a 2ª colocada, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: ALTA FREQUENCIA 
COMERCIAL EIRELI-ME - PARA QUE  FAÇA O VALOR 
DE R$ 53.490,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a proposta no prazo de 
até 02(dois) dias úteis, do dia 25/09/2018 à 26/09/2018.  
Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 256/2018 –
REGISTRO DE PREÇOS DE PORTAS DE MADEIRA, 
BATENTES, FECHADURAS E DOBRADIÇAS, PARA 
USO EM TODAS AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E 
EMPRESA PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO ANEXO I DO EDITAL

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa até 
então vencedora do pregão no item relacionado abaixo, 
pelos motivos citados no site licitacoes-e do Banco 
do Brasil. Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar a 
empresa, que foi a 2ª colocada, conforme segue: ITEM: 01 
– EMPRESA: FB COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA-ME - PARA QUE  FAÇA O VALOR DE R$ 23.000,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO. Fica, 
portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao exposto 
acima e que apresente a proposta no prazo de até 02(dois) 

dias úteis, do dia 25/09/2018 à 26/09/2018.  Ozório Ap. 
Morais - Pregoeiro Designado

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 233/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
FRALDA GERIÁTRICA EXTRA GRANDE, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,                            É a 
presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da decisão 
do Pregoeiro, que desclassificou a empresas até então 
vencedora do pregão, no item relacionado abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil.
Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar a empresa que 
foi a 3ª colocada, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: DUOMED PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP-  PARA QUE  
FAÇA O VALOR DE R$ 75.000,00 QUE FOI O SEU 
ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO. Fica, portanto, a empresa  
NOTIFICADA quanto ao exposto acima e que apresente 
a documentação de habilitação , proposta e amostra no 
prazo de até 02(dois) dias úteis, do dia 25/09/2018 à 
26/09/2018.  Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 138/2018, REGISTRO DE PREÇOS DE 
MATERIAL E MEDICAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O 
ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA VALOR

D-X INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA (REF. AO ITEM: 09).

R$ 1.464,80

SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS EIRELI (REF. AOS ITENS: 
07,10,11,12,13,14,15,16,19, 20,21,22 e 24).

R$ 7.314,00

AIRMED EIRELI (REF. AOS ITENS: 02, 05, 06, 17 
e 18).

R$ 3.024,40

DENTAL UNIVERSO EIRELI EPP (REF. AO ITEM: 
01, 04 E 23).

R$ 9.532,60
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ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI EPP (REF. 
AO ITEM 03 E 08).

R$ 3.481,92

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 12/2018 - CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL, PARA 
ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO SÓCIO TERRITORIAL (PDST) 
PÓS-OCUPAÇÃO, INCLUINDO AÇÕES PROPOSTA 
NO PROJETO E ACOMPANHAMENTO DAS FAMÍLIAS 
OCUPANTES DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL 
PAINEIRAS, em conformidade com as especificações 
constante no Anexo VIII do edital.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR
NOTA E 
CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

CAMPOS CESPEDE 
TREINAMENTOS LTDA – ME R$ 62.560,00 92,50

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 245/2018 - REGISTRO 
DE PREÇOS DE TINTA PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO 
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA COR VERDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

ANTONIO AMERICO FERREIRA NETO ME R$ 132.500,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Aviso de Julgamento de Habilitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2018 
- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE GALERIA DE 
ÁGUAS PLUVIAIS EM TUBOS DE PEAD (POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE), NA RUA MONGUAGUÁ, 
NO BAIRRO JARDIM ALPINO, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVA – SP, COM FORNECIMENTO DE 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MÃO - DE - OBRA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DESTE EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, que 
também com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços e da Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos, julgou:

EMPRESAS HABILITADAS:

• HP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
– ME, GUSTAVO DINIZ GUERRA SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP e PAVITER – 
PAVIMENTAÇÃO, TERRAPENAGEM E CONSTRUÇÕES 
LTDA, por cumprimento quanto ao exigido no Anexo II do 
edital;

EMPRESA INABILITADA:

• HT CONSTRUÇÕES LTDA – ME, por 
descumprimento quanto ao exigido no subitem: 3.3 
do Anexo II do edital, devido não ter apresentado a 
CAT -Certidão de Acervo Técnico de dois atestados 
apresentados e o terceiro atestado não contempla o 
solicitado;  por  descumprimento quanto ao exigido 
no subitem: 3.4 do Anexo II do edital, devido não ter 
apresentado a relação explicita de patrimônio móvel 
e outros equipamentos necessários do execução do 
serviço, e também de funcionários especializados; por 
descumprimento quanto ao exigido no subitem: 4.3 do 
Anexo II do edital, devido não ter apresentado os índices 
econômicos-financeiros;

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto, bem como da abertura do prazo recursal de 
que trata o art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
nº 8666/93 e alterações posteriores, ou seja, do DIA 
25/09/2018 a 01/10/2018. . Comissão Julgadora de 
Licitação
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Secretaria de Assistência Social

URGENTE:
RECADASTRO DO CAD ÚNICO

Você deverá COMPARECER URGENTE, ao local 
mais próximo de sua residência para agendar O 
RECADASTRO (CadÚnico).

LOCAIS PARA COMPARECIMENTO:

CRAS BOM PASTOR

Av. Pastor José Dutra de Morais, 99 – Bom Pastor

Tel.: 3521-4212 / 3523-1427

CRAS IMPERIAL

Av. Porto Novo, 498 – Jd. Imperial

Tel.: 3522-0282

CRAS JUCA PEDRO

Rua Tiete, 1890 – Jardim Soto (Antigo CSU)

Tel.: 3524-3566

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Natal, 212 – São Francisco

Tel.: 3524-9230

O CADASTRAMENTO É OBRIGATÓRIO E O 
NÃO COMPARECIMENTO PARA A REALIZAÇÃO 
DO MESMOACARRETARÁ NA INTERRUPÇÃO DO 
BENEFÍCIO.

ATENÇÃO: APRESENTAR ESTA CARTA NO LOCAL 
PARA QUE SEJA REALIZADO O AGENDAMENTO DO 
CADASTRO.

Atenciosamente,

A Coordenação.

NIS  NOME DO RESPONSAVEL FAMILIAR

12405064342 ABADIA TOSTE

23779970976 ADRIANA FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS

12654142169 ALEX NEZIN

20714039866 ALINE GERMANO ANSEM

10550042277 ALONSO DOS SANTOS GARCIA

12951418177 AMANDA CAROLINE PILA ROBERTO

12431990658 ANA LOPES BRAGA

12468052392 ANA MARIA CUSTODIO

16039862395 ANA PAULA VERISSIMO

20438993335 ANTONIETA SANTOS VIEIRA

10618205206 ANTONIO CARLOS DE FREITAS

12786977160 ANTONIO TERCIANI

12427037496 BENEDITA ROSA DE ANDRADE DE SOUZA

21202760181 DAMIAO FERREIRA NEVES

23661964840 DANIELA DOS SANTOS

23778669911 DAVID BATISTA DAS DORES MASTROCOLA

12548770178 DAYSE APARECIDA PAZELI

23779813277 DELLI ALVES DE SOUZA

20411839122 DINALVA APARECIDA GOUVEA PINHEIRO

12727295164 EDEVANIR CICOTTE

16123102738 ELIANA APARECIDA TOLEDO DA SILVA MIRANDA

20043945974 FATIMA CRISTINA BARCELLO SANTOS

20736712741 FERNANDA LETICIA DA SILVA

12520896460 FLORINDO AVELINO SOUZA

20714035887 FRANCIELE VENANCIO CAMILO

14947191275 FRANCISCA FABIANA MORAIS FERREIRA 
STURCHIO

10811232716 FRANCISCA NEURIAN ALVES DE FREITAS

20411839394 ISABEL APARECIDA LUCA

16264447847 JEANE SANTANA DO CARMO

12180774003 JOSE ALVARO LIO

12896955153 JOSE ROBERTO AGOCHE

13903064814 JOSEPH FRITZ MESIDOR

12900774154 JULIANE BRAZ SENA TOBIAS

12762566225 KAUE CAETANO DA SILVA

23777310510 LEIRINHA ALVES LAUVRINOVIS

20128149927 LUANA NASCIMENTO LIMA COSTA

20426263361 LUCAS DOS REIS RAYMUNDO

12176676981 MARCIA CRISTINA RODRIGUES GARDIANO

10694372657 MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA

23774564929 MARIA LUCIA DA SILVA

20714868447 MARIA ROQUE PRONESTI

20942161658 MARINETE SILVA DE JESUS LOPES

12770344163 MICHELE CRISTINA FERREIRA

15373958275 MILLOR ORESTE

16449992671 MONIELE BRITO DE SOUSA LOURENCO

12674653169 NILTON CESAR CAMASSUTTI

12289687490 PAULO CESAR BORGHI

10419647306 PEDRO SOARES DA SILVA

20724241099 PRISCILA DOS SANTOS CARVALHO

12533889298 RAIDALVA SOUSA DE CARVALHO

12936469173 RENATA BASSI DO AMARAL GARRIDO

12374214577 ROSANA MARA CESARINO

16677193498 SANDRA MARGARIDA MERLIN

12154933299 SANDRA SORAIA TEIXEIRA DE LIMA

13441088742 SERGIO DOS REIS PAIVA JUNIOR

12251330005 SILVIO ROSA DE OLIVEIRA

16052677415 SUELY SOUZA EVANGELISTA

12746772150 TATIANA APARECIDO CASSINONI
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16675276337 TELMA PRISCILA GOMES

12283761621 TEREZINHA BARBOSA FERNANDES

12410745352 UMBELINA CRISTINA DA SILVA BAPTISTA

16659337998 VALDINEIA DA SILVA

21013247894 VIVIANE JESSANY DE SOUZA

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Ficam convocados os senhores (as) membros efetivos 

para participarem da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal do Idoso, que se realizará no dia 26 de Setembro 
de 2018 às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social, 
Rua Natal n.º212 – São Francisco, com a seguinte pauta:

- Leitura da Ata Anterior;

- Visita na Vila São Vicente de Paula solicitada pelo 
promotor;

- Definição da documentação a ser apresentada pelas 
instituições particulares junto ao Conselho Municipal do 
Idoso. (Apresentação do Oficio da Harmony Residency 
Casa de Longa Permanência para 3°Idade LTDA);

- Denúncia da Casa de Marias;

- Agendamento da reunião com a diretoria do Recanto 
Nosso Lar  e diretoria do COMAS para orientações 
necessárias;

- Outros Informes.

Maria Aparecida Garcia Castro

Presidente do Conselho Municipal do Idoso

Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 12/2018 DE 18 DE SETEMBRO DE 2018
Nomeia COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE AMOSTRAS para análise 
e avaliação de amostras dos 
produtos apresentados por ocasião 
da aquisição materiais médico-
hospitalares e insumos para controle 
de diabetes para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Região 
de Catanduva referente ao exercício 
de 2018.

O PRESIDENTE DO C O N S Ó R C I O  
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE CATANDUVA, ESTADO DE SÃO PAULO:

Faz saber:

Art. 1.º - Nomear COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
para análise e avaliação de amostras dos produtos 
apresentados por ocasião da aquisição de materiais 
médico-hospitalares e insumos para controle de diabetes 
para exercício de 2018, que assim se constituirá:

Kátia Martins, RG. 27.466.195-0 e CPF 178.407.148-
03 

Nathália Paizan, RG. 43.877.361-5 e CPF 351.284.348-
42,

Luis Fernando Colla da Silva, RG. 32.920.018-5 e 
CPF 298.079.538-04.

Art. 2º - A Comissão de Avaliação ora nomeada 
deverá apresentar LAUDO DE AVALIAÇÃO das amostras 
apresentadas no prazo estipulado pelo Setor de Licitações.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data supra, 
revogadas as disposições em contrário.

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE CATANDUVA, Estado de São 
Paulo, 18 de setembro de 2018.

RUBENS FRANCISCO

Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE 
REUNIÃO ORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores(as) membros efetivos, 
para participarem da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde, que se fará realizar no dia 26 de 
setembro de 2018, às 18:30 horas, na “Sala de Reuniões 
Daniel Francisco Raymundo”, na sua sede localizada na 
rua Amazonas nº 161, Centro, com a seguinte pauta a ser 
deliberada:

1) Analise e aprovação da Ata da Reunião Ordinária 
do CMS, do dia 29/08/2018 (vinte e nove de agosto de 
dois mil e dezoito), sendo o Relator Dr. Arthur do Espírito 
Santo Neto;

2) Abertura das inscrições para a Mesa Diretora dos 
cargos de Vice-Presidente e 1º Secretário, se encerrando 
no dia 07/10/2018 (sete de outubro de dois mil e dezoito), 
sendo o Relator Dr. Arthur do Espírito Santo Neto;

3) Análise e aprovação do RDQA – Relatório 
Detalhado do Quadrimestre Anterior, (maio, junho, julho 
e agosto de dois mil e dezoito), sendo o Relator Ronaldo 
Carlos Gonçalves Júnior;
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4) Proposta de regulamentação de Processos 
Administrativos dentro do CMS, sendo o Relator Ronaldo 
Carlos Gonçalves Júnior, e;

5) Explicações pessoais.

DR. ARTHUR DO ESPIRITO SANTO NETO

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

EXTRATO DA DECISÃO DE QUALIFICAÇÃO DE 
ENTIDADE COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA/SP

O Município de Catanduva, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob nº 45.122.603/0001-
02, com sede na Praça Conde Francisco Matarazzo 
nº 01, Centro, Catanduva/SP, por meio do Secretário 
Municipal de Saúde, Senhor Ronaldo Carlos Gonçalves 
Junior, TORNA PÚBLICO que o requerimento de 
Qualificação como Organização Social de Saúde 
no âmbito do Município de Catanduva do INDSH – 
Instituto Nacional de Desenvolvimento social e Humano, 
CNPJ 23.453.830/0001-70, protocolado sob o número 
2018/9/30712, foi DEFERIDO, nos termos da Lei Municipal 
nº 5.835, de 13 de março de 2017 e Decreto nº 7.303, 
de 12 de janeiro de 2018. O respectivo CERTIFICADO 
será emitido e encaminhado à Entidade no prazo de 15 
(quinze) dias.

Por ser verdade, firma o presente.

Catanduva, 24 de setembro de 2018.

RONALDO CARLOS GONÇALVES JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Secretaria de Planejamento e Informática

C O N V O C A Ç Ã O
CONVOCAMOS os membros do CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
para participar de REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA à ser 
realizada no dia  26 de setembro de  2.018 – quarta -feira, 
às 17:30 horas, no Auditório do prédio desta Prefeitura 
Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco 
Matarazzo, 01.

Secretaria de Educação

CONVOCAÇÃO
REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de 
Catanduva, Profª. JAQUELISI CARLA SANTOS convoca 
os membros titulares em exercício, e na ausência seus 
respectivos suplentes, para a Reunião Plenária Ordinária 
que será realizada no dia 26 de setembro de 2018, 
quarta-feira, às 14h00, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Educação, à Rua Amazonas nº 183, com a 
seguinte pauta:

- Agradecimentos;

- Socialização das reuniões dos Conselhos Municipais 
de Educação Pólo 04;

- Socialização das Visitas;

- Outros

Catanduva, 21 setembro de 2018.

JAQUELISI CARLA SANTOS

RG /SP Nº 29.508.567-8

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CATANDUVA/SP

CONVOCAÇÃO
REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA

A Presidente do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho 
do FUNDEB, Prof.ª Estela Mary de Souza, convoca os 
senhores (as) membros titulares em exercício e convida 
os suplentes para a Reunião Plenária Ordinária a ser 
realizada no dia 26 de setembro de 2018, quarta-feira, 
às 16h, nas dependências da Secretaria Municipal de 
Educação, à Rua Amazonas nº 183, com a seguinte 
pauta:

- Apresentação dos novos membros;

- Análise dos empenhos;

- Outros.

CATANDUVA, 21 DE SETEMBRO DE 2018.

ESTELA MARY DE SOUZA

PRESIDENTE DO CONSELHO DO FUNDEB
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Secretaria de Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 
DIVISÃO DE RECEITA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a comparecerem na Central de Atendimento, 

andar térreo do Paço Municipal, sito na Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, nesta cidade de 
Catanduva/SP, no prazo de 30 (trinta) dias, para quitar ou parcelar os valores lançados a título de Auto de 
Infração, julgado procedente o trabalho fiscal pelo órgão competente, sobre os imóveis/empresas abaixo 
descritos: 

 
Protocolo Contribuinte Endereço 

Rua/Av. 
CNPJ/CPF Auto de Infração 

/Série 
55827/2017 

 
ANDRE LUIS PEREIRA RUA SÃO LUIZ,517 255.239.188-57 3694 AIF E 3041 AIP 

O não atendimento a esta notificação nos liberará para as medidas legais cabíveis. 
 
 

Catanduva, 24 de setembro de 2018. 
 

 
Valeria Ap. Maniezo Ligeiro 
Chefe De Divisão Da Receita 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
DIVISÃO DE RECEITA 

NOTIFICAÇÃO 
 

Notificamos o(s) responsável (is) abaixo indicado(s) a recolher aos cofres Municipais, o(s) valor(es) abaixo relacionado(s) em seus respectivos vencimentos, 
equivalente a execução da contribuição de melhorias em frente ao seu imóvel, nos termos da Constituição Federal de 1988, do Decreto Lei nº 195 de 24/02/1967 da Lei 
Complementar Municipal nº 13 de 31/12/1994. 

Contribuinte Endereço Nº-
Quadra/Lote 

Bairro Cadastro Vencimento 

Jane Alice Pereira Taqueto RUA QUIXADA 35/6ª PARQUE RES. 
CIDADE JARDIM 

5210201-0 30/10/2018 

Robson Fernando Dos Santos Rua Jussari 35/02 Parque Res. 
Cidade Jardim 

6630101-0 30/10/2018 

Aline Marjioti Pancionato Rua Andradas 29/9ª Parque Res. 
Cidade Jardim 

5205301-0 30/10/2018 

Osvaldo Marques Arruda Rua Montes Claros 36/A1 Parque Res. 
Cidade Jardim 

6627401-0 30/10/2018 

Luiz Fernando Leite Av. Holambra 27/15ª Parque Res. 
Cidade Jardim 

5199201-0 30/10/2018 

Rafael Soares Da Silva Rua Porto Rico 35/9ª Parque Res. 
Cidade Jardim 

5210501-0 30/10/2018 

Maria Inês De Oliveira Freschi Rua Jose Frias Garcia  Loteamento 
Nações Unidas 

6225601-0 30/10/2018 

A3 Administração De Imóveis Ltda – Epp Rua Andradas  15/19 Parque Res. 
Cidade Jardim 

5163901-0 30/10/2018 

Evandro Belíssimo Rua Andradas 14/13ª Parque Res. 
Cidade Jardim 

5160101-0 30/10/2018 

Evandro Belíssimo Rua Andradas 14/14a Parque Res. 
Cidade Jardim 

5160201-0 30/10/2018 

Evandro Belíssimo Rua Andradas 14/15a Parque Res. 
Cidade Jardim 

5160301-0 30/10/2018 

Caixa Econômica Federal Rua Jose Frias Garcia, 
510 

 Loteamento 
Nações Unidas 

6225501-0 30/10/2018 

Adauto Zeferino Dos Santos Rua Eldorado B/13b Jd Del Rey 3409901-0 30/10/2018 
 

O não atendimento a esta notificação, sujeitará o responsável à cobrança judicial, conforme estabelece a lei vigente. 
Catanduva, 24 de setembro de 2018. 

Valeria Ap. Maniezzo Ligeiro 
Chefe Da Divisão De Receita 
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Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Aviso de Julgamento de Classificação

AVISO DE JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2018 - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL, 
CAPACITADO, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DE REDE DE ADUTORA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ENTRE A UNIDADE DE 
CAPTAÇÃO BARRO PRETO (UC-05) E UNIDADE DE 
RESERVAÇÃO DEL REY (UR-26), NA CIDADE DE 
CATANDUVA – SP, conforme especificações do edital.  
Prezados Senhores:

É a presente para levar ao conhecimento de Vossas 
Senhorias da decisão da Comissão Julgadora de 
Licitação que, com base no parecer técnico do Chefe da 
Divisão de Planejamento e Desenvolvimento de Projetos 
Engenheiro Benigno Lopes Neto da SAEC, a Comissão 
Julgadora de Licitação julgou classificada em 1º (primeiro) 
lugar a empresa KGP CONSTRUTORA LTDA, por ter 
apresentado nova proposta de preços, conforme art. 
45 da LC 123/2006, R$ 199.621,46 (cento e noventa e 
nove mil, seiscentos e vinte e um reais e quarenta e seis 
centavos), referente à 0,30% de desconto no preço global 
e preenchidos os requisitos exigidos.

Ficam, portanto, todas as empresas NOTIFICADAS 
quanto ao exposto acima, para abertura do prazo recursal 
de que trata o art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores.

Comissão Julgadora de Licitação

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 14/2018 da SAEC 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL 
CAPACITADO, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DE REDE DE ADUTORA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ENTRE A UNIDADE DE 
CAPTAÇÃO BARRO PRETO (UC-05) E UNIDADE DE 
RESERVAÇÃO JOSÉ CURY (UR-27), NA CIDADE DE 
CATANDUVA-SP, conforme especificações do edital.

É a presente para levar ao conhecimento de Vossas 
Senhorias, que após a análise da Comissão Julgadora 
de Licitação em toda a documentação de habilitação 
da empresa proponente e com base no parecer técnico 
da Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, 
resolve julgar classificada em 1º(primeiro) lugar a empresa 
TAG INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES EIRELI – 
EPP, por ter cotado o menor preço no presente certame 
licitatório entre as empresas classificadas, ou seja, R$ 
225.795,19 (duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e 
noventa e cinco reais e dezenove centavos) referente 
a 25% de desconto no preço global; e preenchidos os 
requisitos exigidos e julgar desclassificada a empresa 
AMARALINA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, por não apresentar e aplicar desconto linearmente 
em todos os itens da planilha conforme solicitado no item 
13.2 do edital.

Ficam, portanto, todas as empresas NOTIFICADAS 
quanto ao exposto, para abertura do prazo recursal de 
que trata o art. 109, inciso I, alínea ”b”, da Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores.

Comissão Julgadora de Licitação

Aviso de Julgamento de Habilitação

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 41/2018, PARA AQUISIÇÃO DE 
TUBOS PVC PBA, DEFOFO OU PVC-O A SEREM 
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE 
ADUTORAS E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, 
NO MUNICÍPIO DE CATANDUVA, COM RESERVA DE 
COTA DE ATÉ 1,6799% PARA MICROEMPRESA – ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme 
especificações do edital.

É a presente para levar ao conhecimento de Vossas 
Senhorias, que após a análise da Comissão Julgadora 
de Licitação em toda a documentação de habilitação 
da empresa proponente e com base no parecer técnico 
da Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, 
resolve julgar INABILITADA a empresa P.B. FER 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. por não 
cumprir os requisitos do edital quanto ao (MEMORIAL 
DESCRITIVO, ITEM 2).
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Ficam, portanto, todas as empresas NOTIFICADAS 
quanto ao exposto, para abertura do prazo recursal de 
que trata de que trata o art. 4°, inciso XVIII, da Lei Federal 
10.520/2002 e alterações posteriores.

Thiago da Silva Bedin – Pregoeiro Designado.

Homologação / Adjudicação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 42/2018 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS (LOTE 1) E CONEXÕES 
(LOTE 2) EM AÇO GALVANIZADO, FABRICADOS 
CONFORME NORMAS ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
NAS PLANILHAS E MEMORIAL DESCRITIVO EM 
ANEXO. COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 6,37% PARA 
MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - Empresas Vencedoras: FORTHY – TUBOS 
E CONEXÕES EIRELI – EPP (itens 11, 17, 19, 25, 26, 
27, 28, 29, 31, 34) - VALOR R$ 22.186,70 (vinte e dois 
mil, cento e oitenta e seis reais e setenta centavos); 
INFRACAMP COMÉRCIO DE TUBOS, CONEXÕES 
E VÁLVULAS (item 3) - VALOR R$ 4.080,00 (quatro 
mil e oitenta reais); COTUCA COMERCIO DE TUBOS 
CATANDUVA LTDA (itens 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 
14, 15, 16, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 30, 32, 33, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41) - VALOR R$ 104.408,20 (cento e quatro 
mil quatrocentos e oito reais e vinte centavos)  - Eng° 
Marcos Augusto Jardim – Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – licitacao@
saec.sp.gov.br
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Notificações

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  

29818 29832 29766 9044585 589136 29732 29736 
29740 29965 29886 9054437 29891 29897 29903 
29956 9042939 29930 29959 29975 29919 29951 
29952 29931 30138 30032 30033 30119 30126 
30124 30040 9042821 30114 30118 30088 30068 
30105 30102 30108 30110 30092 589953 29646 
29589 29590 29645 29687 589223 29604 29605 
29609 29843 29636 29647 29637 29743 29821 
29820 29744 29837 29752 29785 29796 29801 
29794 29768 29783 29773 29791 29525 29478 
29480 29481 29482 29993 29494 29497 30000 
29511 29705 38272 38237 38244 38206 38271 
38264 38215 38171 9055753 29554 29683 34970 
29580 9050020 9050023 9050024 49036 34975 36703 
29544 29541 29555 29671 9051974 29528 9050539 
34946 34962 29548 32875 32798 32813 9043661 
32810 32830 32842 65598 9045696 32863 49099 
33009 33010 32979 32998 66033 33000 49362 
29093 49346 32969 32985 590650 9044088 36658 
66038 39542 36611 36812 36848 36591 36680 
36543 65595 9049760 36593 36598 36773 36565 
65775 49332 39654 36767 39592 9041643 39539 
65677 36788 36645 36541 36653 36571 36649 

9041225 36856 36855 39481 36779 39580 36699 
36524 36513 36666 9040853 9041992 36746 36774 

9044355 39545 39501 39547 66051 39496 49196 
39706 65743 39689 66088 39690 9047104 65694 
66032 39617 65562 39624 590087 49109 39734 
65690 587592 65653 49042 66102 65648 39684 
39627 66018 39511 66047 39507 590779 49112 
65646 65744 49186 589202 49235 9046480 66021 
49383 39715 49142 1252601 39718 1252684 1252677 

1252641 49323 39731 9047831 66138 49335 65992 
590444 49092 66003 49241 66055 66050 49301 

9043179 49319 65572 587340 9050363 588669 65655 
9044702 49266 49242 65777 49177 65752 590379 

49359 49352 590483 49274 9042544 49188 65571 
49331 49369 49304 9042849 49187 588717 590435 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 1  
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Flamingo – Via Nova Catanduva 3037 
  

Terminal Rua Lourenço Betti 
Rua Pará Av. Maranguape 
Av. São Domingos Rua João Chimello 
Rua São Paulo Rua Aurora do Norte 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Sergipe 
Rua Olímpia Rua Elias Baub 
Av. Miguel Stéfano Rua Elias Nechar 
Av. Elias Nechar Rua Miguel Stéfano 
Rua Coroados Rua Olímpia 
Av. Maranguape Av. Benedito Zancaner 
Rua Formosa Rua Sergipe 
Rua Gramado Av. Benedito Zancaner 
Rua Coroados Rua Cajobi 
Rua Corbélia Rua Piracicaba 
Rua Pernambuco Rua Minas Gerais  
Rua Agostina Barba (ponte) Rua Amazonas 
Av. Otávio Adami Av. São Domingos 
Rua Planaltina Rua Brasil 
Rua Gama Terminal 
Rua Linhares  
Av. Projetada I  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua Leonor de Oliveira Macedo  
Rua Rafael Fernandes Cervantes  
Rua Antônio Alves Lico  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua das Amoras  
Rua das Carambolas  
Rua das Maçãs  
Av. das Uvas  
Rotatória dos Pêssegos  
Rua dos Tamarindos  
Rua Jaçanã  
Rua Barra Longa  
Rua Parati  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (pomte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Corbélia  
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Nosso Teto / Vertoni 3044 
 

Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Monte Azul 
Rua Bragança Paulista 
Rua Lavínia 
Rua Lages 
Rua Itapema 
Rua Savério Vertoni 
Rua Penápolis 
Av. Palmares 
Rua Antônio Girol 
Rua Lagoa Real 
Rua Massapé 
Rua Casa Nova 
Rua Santo Cristo 
Rua Santa Bárbara do Sul 
Av. Palmares 
Rua Campo Formoso 
Rua Crisópolis 
Rua Levi Turim 
Rua Olavio Serpa 
Rua Pitangueiras 
Rua Armando Gulim 
Av. Palmares 
Rua Birigui 
Rua Tupã 
Av. Palmares / Rua Bebedouro 
Rua Piauí 
Rua São Francisco 
Rua Marília 
Rua Goiás 
Rua Santa Catarina 
Rua São Paulo 
Rua Rio de Janeiro 
Rua Brasil 
Rua Pará 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Pachá 3045 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. São José do Rio Pardo 
Rua Cascata 
Rua Pérola 
Rua Nhandeara 
Rua Mococa 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua César Guzzi 
Rua Bulgária 
Rua Odilon José de Lima 
Rua Ângela Dámigo Raymundo 
Rua Joana Palmeira de Lima 
Rua Juraci Luiz de Lima 
Rua Manoel Martinez Utera 
Av. Eden Bottura 
Rua José Martins 
Rua Sem nome 
Rua Manoel Martinez Utera 
Rua Cruzeiro do Sul 
Rua La Paz  
Rua San Marino 
Rua Glória 
Av. Ayrton Senna 
Rua Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Itanhaém 
Rua Pastor Jose Dutra 
Av. Theodoro Rosa Filho 
A. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Gabriel Hernandes Via Distrito Industrial Pedro Boso 3039 
  

Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Rod. Washington Luiz Terminal 
Distr. Ind. Pedro Boso  
Rod. Washington Luiz  
Rod. Com. Pedro Monteleone  
Av. Otávio Adami  
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Gabriel Hernandes 3038 

  
Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Av. Otávio Adami Terminal 
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Euclides / Solo 3035 

 
Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Bonsucesso 
Av. Barão dos Cocais 
Rua Patos de Minas 
Rua Julio César Arroio Menino 
Rio Xingu 
Rua XV de Novembro 
Av. Guido Girol 
Rua São Sebastião  
Rua Monsenhor Albino 
Rua Serra Negra 
Av. Guido Girol (travessia) 
Rua José Soares Camargo 
Rua Xingu 
Rua Rio Vermelho 
Rua Rio Negro 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Ariranha 
Rua Natal 
Rua América 
Rua Florianópolis 
Rua São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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FIPA 3036 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. Kyonari Uemura 
Rotatória da UPA 
Av. Kyonari Uemura 
Entrada do Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Rua Euclides Antunes 
Rua João Automir Borghi 
Rua João B. Bianchini 
Av. Roberto Banzi 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Carlos Rogério 
Rua Porto Epitácio 
Rua Cascata 
Rua Porto Feliz 
Rua Itararé 
Av. Orlândia 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Cuiabá 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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 Jardim Alpino 3040 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Pirajuí 
Rua Salto 
Rua Novais 
Rua Jales 
Rua Duartina 
Rua Igarapava 
Av. Holambra 
Rua Cruz das Almas 
Rua Itamaraju 
Av. Holambra (travessia) 
Rua Sacramento 
Rua Atibaia 
Rua Mongaguá 
Rua Campos do Jordão 
Rua Igarapava 
Rua Sagres 
Rua Cardoso 
Rua Tietê 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira 
Av. Júlio César Marino 
Rua Dr. Cervantes Ângulo 
Av. Com. Antônio Stocco 
Av. José Nelson Machado 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Jardim Alpino / FAFICA 3041 

  
Terminal Av. José N. Machado 
Rua Pará Rua Brasil 
Rua Recife Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula Rua Amazonas 
Rua Pirajuí Av. São Domingos 
Rua Salto Rua Brasil 
Rua Novais Terminal 
Rua Jales  
Rua Duartina  
Rua Igarapava  
Av. Holambra  
Rua Cruz das Almas  
Rua Itamaraju  
Av. Holambra (travessia)  
Rua Sacramento  
Rua Atibaia  
Rua Mongaguá  
Rua Campos do Jordão   
Rua Igarapava  
Rua Sagres  
Rua Cardoso  
Rua Taubaté  
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira  
Av. Júlio César Marino  
Rua Dr. Cervantes Ângulo  
Av. Com. Antônio Stocco  
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade"  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rod. Washington Luis (retorno)  
Campos Fafica  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Av. Com. Antonio Stocco  
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Vila Celso 3049 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade" 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido centro" 
Rua Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira 
Rua Taubaté 
Rua Cardoso 
Rua Novais 
Rua Cubatão 
Rua Poços de Caldas 
Rua Igarapava (travessia) 
Alameda Oriente 
Rua Duartina 
Rua Ourinhos 
Estrada da Jacuba 
Rua Helius Tricca 
Rua Amil Eduardo Lima Zakia 
Rua Luiz Jorge 
Av. Miguel Calil 
Rua Rua Piracaia 
Rua Guido Bróglia 
Rua Altair 
Av. José Nelson Machado 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Vila Engrácia 3034 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua 24 de Fevereiro 
Rua Aracaju 
Rua Santos  
Rua Manaus 
Rua Macapá 
Av. Dona Engrácia 
Rua José Chab 
Rua José G. Espanha 
Rua Geraldo Zirondi 
Rua Eng. Eduardo Costa Neto 
Rua Pau Brasil 
Rua Casa Nova 
Rua Pedra Vermelha 
Rua Dr. Walter Pelizon 
Av. Dona Engrácia 
Rua Macapá 
Rua Belém 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 / Km 10 3043 

  
Terminal Rua Anuar Pachá 
Rua Pará Rua Clóvis Pereira 
Rua Manaus Rua Martinho Canozo 
Rua Maranhão  Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Cedral Rua Martinópolis 
Rua Tabatinga Rua Bocaina 
Rua Potirendaba Rua Guarulhos 
Av. Dep. Orlando Zancaner Rua Mogi das Cruzes 
Av. Pedro Berça Rua 24 de Fevereiro 
Rua João Valzachi Av. São Domingos 
Av. Prof. Geraldo Correa Rua Brasil 
Rua Dr. Aniz Buchala Terminal 
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Bairro Km 10  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo 3031 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão  
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Washington Luis "retorno" 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo / FAFICA 3032 
 

Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão 
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Wasington Luis 
Campos Fafica 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de Fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 
  
Terminal Rua Martinho Canozo 
Rua Pará Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Manaus Rua Martinópolis 
Rua Maranhão  Rua Bocaina 
Rua Cedral Rua Guarulhos 
Rua Tabatinga Rua Mogi das Cruzes 
Rua Potirendaba Rua 24 de Fevereiro 
Av. Dep. Orlando Zancaner Av. São Domingos 
Av. Pedro Berça Rua Brasil 
Rua João Valzachi Terminal 
Av. Prof. Geraldo Correa  
Rua Dr. Aniz Buchala  
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
Rua Anuar Pachá  
Rua Clóvis Pereira  
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 Tarraf 3047 / Jd. da Torre 3052 / Loren Sid 3048 

 
Terminal Rua Campinas 
Rua XV de Novembro Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro Rua São Paulo 
Rua Rosa Cruz Rua Rio de Janeiro 
Rua Esmeraldas Rua Maranhão 
Rua Alfenas Av. São Domingos 
Rua Ipanema Rua Brasil 
Rua dos Lírios Terminal 
Rua das Azaléias  
Rua Itaipu  
Rua Teresópolis  
Rua Estrela D'alva  
Alameda Barcelona  
Rua Uruguaiana  
Rua Mariluz  
Rua Colina  
Rua Estância  
Rua Piratini  
Rua Pitangueiras  
Rua Estância  
Rua Penápolis  
Rua Olávio Serpa  
Rua Guariba  
Rua Birigui  
Rua Uruguaiana  
Rua Araçatuba  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Campinas  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Olhos D`água  
Rua Cascatinha  
Rua Palmeiras  
Rua Porecatu  
Rua 12 de Outubro  
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Salles / Theodoro 3046 

  
Terminal Rua Ibirá 
Rua Pará Rua São Paulo 
Av. São Domingos Av. São Domingos 
Viaduto Castelo Branco Rua Álamo 
Rua Curitiba Rua Tamareiras 
Av. Alto Araguaia Rua Magnólia 
Rua Cáceres Av. São Domingos 
Rua Naviraí Rua Brasil 
Rua Cáceres Terminal 
Rua Barra do Garça  
Rua Aparecida do Taboado  
Rotatória Rio Brilhante  
Rua Loanda  
Rua Rio Grande do Sul  
Rua Mirasselva  
Av. Savério Marchesoni  
Av. Bertho Giovanni Sargi  
Rua Três Corações  
Rua Atlântida  
Rua Juiz de Fora  
Rua Farroupilha  
Rua Panorama  
Rua Jacarezinho  
Rua Cáceres  
Rua Caarapó  
Av. Rio Brilhante  
Rua Virgílio Mastrocola  
Av. Rio Brilhante  
Rua Curitiba  
Rua Capivarí  
Rua Santa Catarina  
Rua Três de Maio  
Rua Pindorama  
Rua Goiás  
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Jd. dos coqueiros
5:00 05:00 04:50 05:15 05:00 05:05 05:10 05:20 5:00 4:45 5:00 5:05 5:50 7:30 6:25
5:25 05:35 05:30 05:40 05:40 05:45 05:55 06:00 5:30 5:15 5:30 5:45 7:30 8:20 7:10
5:50 06:20 06:15 06:05 06:25 06:45 06:40 06:40 5:55 5:45 5:50 6:30 16:40 16:30 12:35
6:20 07:05 07:15 06:30 07:10 07:45 07:25 07:30 6:20 6:15 6:30 7:15 19:00 16:30
6:45 07:50 08:15 07:00 07:55 08:45 08:10 08:20 6:45 6:45 07:00 8:00 17:15
7:10 08:35 09:15 07:25 08:45 09:45 08:55 09:10 7:10 7:20 7:30 8:45 21:30
7:35 09:20 10:15 07:50 09:30 10:45 09:40 10:00 7:40 7:50 8:05 9:30 Jd. da Torre
8:00 10:05 11:15 08:15 10:20 11:45 10:25 10:50 8:05 8:20 8:40 10:15 06:25 Km 10
8:30 10:50 12:15 08:40 11:05 12:45 11:10 11:40 8:30 8:55 9:10 11:00 16:30 08:20
8:55 11:35 13:15 09:10 11:50 13:45 11:55 12:30 8:55 9:20 9:40 11:45 19:00 FAFICA
9:20 12:20 14:15 09:35 12:35 14:45 12:40 13:20 9:20 9:55 10:10 12:30 6:40
9:45 13:05 15:15 10:00 13:25 15:45 13:35 14:10 9:50 10:20 10:40 13:15 17:20
10:10 13:50 16:15 10:25 14:10 16:45 14:20 15:00 10:15 10:55 11:10 14:00 18:30
10:40 14:35 17:15 10:50 14:55 17:45 15:05 15:45 10:40 11:20 11:40 14:45 19:00
11:05 15:20 18:15 11:20 15:45 18:45 15:50 16:30 11:05 11:55 12:10 15:30 21:20
11:30 16:05 19:15 11:45 16:30 19:45 16:35 17:20 11:30 12:20 12:40 16:15 22:10
11:55 16:50 20:00 12:10 15:15 20:30 17:20 18:15 12:00 12:55 13:10 17:00
12:20 17:35 21:00 12:35 18:00 21:30 18:05 19:00 12:25 13:20 13:40 17:45
12:50 18:20 22:00 13:00 18:45 22:30 18:50 20:00 12:50 13:55 14:10 18:30
13:15 19:00 23:00 13:30 19:30 23:40 19:30 21:00 13:15 14:20 14:40 19:15
13:40 20:00 23:40 13:55 20:30 20:30 22:00 13:40 14:55 15:10 20:00
14:05 21:00 14:20 21:30 21:30 23:00 14:10 15:20 15:40 21:00
14:30 22:00 14:45 23:30 22:30 23:40 14:35 15:55 16:10 22:00
15:00 23:00 15:10 23:40 23:40 15:00 16:25 16:40 23:00
15:25 23:40 15:40 15:25 16:55 17:10 23:40
15:50 16:05 15:50 17:25 17:50
16:15 16:30 16:20 17:55 18:10
16:40 16:55 16:45 18:25 18:50
17:10 17:20 17:10 18:55 19:10
17:35 17:50 17:35 19:25 19:50
18:00 18:15 18:00 19:55 20:50
18:25 18:40 18:30 20:25 21:50
18:50 19:05 18:55 21:25 23:00
19:20 19:30 19:20 22:25 23:40
20:00 20:05 19:50 23:00
20:40 20:40 20:40 23:40
21:20 21:20 21:20
22:10 22:10 22:10
23:00 23:00 23:00
23:40 23:40 23:40

Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola Alpino Flamingo G. Hernandes Engrácia

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo LorensidPedro Boso
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5:00 05:00 05:30 05:20 05:30 05:00 05:10 5:30 5:00 5:15 5:00 5:10 5:50 6:15
5:50 05:40 06:15 06:10 06:15 05:45 05:55 6:20 5:50 5:45 5:30 6:00 12:05
6:40 06:30 07:15 07:00 07:05 06:45 06:45 7:10 6:40 6:15 5:50 6:50 12:55
7:30 07:20 08:15 07:50 07:55 07:45 07:35 8:00 7:30 6:45 6:30 7:40 17:05
8:20 08:10 09:15 08:40 08:45 08:45 08:25 8:50 8:20 7:15 7:00 8:30 Jd. dos Coqueiros 18:45
9:10 09:00 10:15 09:30 09:35 09:45 09:15 9:40 9:10 7:45 7:30 9:20 7:10 22:20
10:00 09:50 11:15 10:20 10:25 10:45 10:05 13:30 10:00 8:15 8:00 10:10 16:20
10:50 10:40 12:15 11:10 11:15 11:45 10:55 11:20 10:50 8:45 8:30 11:00
11:40 11:30 13:15 12:00 12:05 12:45 11:45 12:10 11:40 9:15 9:00 11:50
12:30 12:20 14:15 12:50 12:55 13:45 12:35 13:00 12:30 9:45 9:30 12:40 FAFICA
13:20 13:10 15:15 13:40 13:45 14:45 13:25 13:50 13:20 10:15 10:00 13:30 8:00
14:10 14:00 16:15 14:30 14:35 15:45 14:15 14:40 14:10 10:45 10:30 14:20 11:20
15:00 14:50 17:15 15:20 15:25 16:45 15:05 15:30 15:00 11:15 11:00 15:10
15:50 15:40 18:15 16:10 16:15 17:45 15:55 16:20 15:50 11:45 11:30 16:00
16:40 16:30 19:15 17:00 17:05 18:45 16:45 17:10 16:40 12:15 12:00 16:50
17:30 17:20 20:00 17:50 17:55 19:45 17:35 18:00 17:30 12:45 12:30 17:40
18:20 18:10 21:00 18:40 18:45 23:30 18:25 18:50 18:20 13:15 13:00 18:30
19:10 19:00 22:00 19:30 19:35 21:30 19:15 19:40 19:10 13:45 13:30 19:20
20:00 19:50 23:00 20:20 20:30 22:30 20:05 20:30 20:00 14:15 14:00 20:10
20:50 20:40 23:40 21:10 21:25 23:40 20:55 21:20 20:50 14:45 14:30 21:00
21:40 21:30 22:05 22:20 21:45 22:10 21:40 15:15 15:00 22:00
22:30 22:20 23:00 23:00 22:45 23:00 22:20 15:30 16:00 23:00
23:00 23:00 23:40 23:40 23:40 23:40 23:00 16:30 17:00 23:40
23:40 23:40 23:40 17:30 18:00

18:30 19:00
19:30 20:00
20:30 21:00
21:30 22:00
22:30 23:00
23:40 23:40

Flamingo G. Hernandes Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Alpino Pedro BosoAmêndola Engrácia
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5:30 05:00 05:45 05:00 05:30 05:15 05:30 5:15 5:00 5:30 5:00 5:45
6:30 06:00 06:45 06:00 06:30 06:15 06:30 6:15 6:00 6:30 6:00 6:45
7:30 07:00 07:45 07:00 07:30 07:15 07:30 7:15 7:00 7:30 7:00 7:45
8:30 08:00 08:45 08:00 08:30 08:15 08:30 8:15 8:00 8:30 8:00 8:45
9:30 09:00 09:45 09:00 09:30 09:15 09:30 9:15 9:00 9:30 9:00 9:45
10:30 10:00 10:45 10:00 10:30 10:15 10:30 10:15 10:00 10:30 10:00 10:45
11:30 11:00 11:45 11:00 11:30 11:15 11:30 11:15 11:00 11:30 11:00 11:45
12:30 12:00 12:45 12:00 12:30 12:15 12:30 12:15 12:00 12:30 12:00 12:45
13:30 13:00 13:45 13:00 13:30 13:15 13:30 13:15 13:00 13:30 13:00 13:45
14:30 14:00 14:45 14:00 14:30 14:15 14:30 14:15 14:00 14:30 14:00 14:45
15:30 15:00 15:45 15:00 15:30 15:15 15:30 15:15 15:00 15:30 15:00 15:45
16:30 16:00 16:45 16:00 16:30 16:15 16:30 16:15 16:00 16:30 16:00 16:45
17:30 17:00 17:45 17:00 17:30 17:15 17:30 17:15 17:00 17:30 17:00 17:45
18:30 18:00 18:45 18:00 18:30 18:15 18:30 18:15 18:00 18:30 18:00 18:45
19:30 19:00 19:45 19:00 19:30 19:15 19:30 19:15 19:00 19:30 19:00 19:45
20:30 20:00 23:30 20:00 20:30 20:15 20:30 20:15 20:00 20:30 20:00 20:45
21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:00 21:30 21:00 21:30
22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:00 22:30 22:00 22:30
23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:00 23:00 23:00 23:40

23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40

Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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